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Passo a passo - verificação de pendências MEI - Termo de 
Exclusão Simples Nacional 
Voltar 
 
Neste passo a passo, vamos iniciar o processo pelo portal do Simples Nacional para 
verificar se o MEI recebeu o termo de exclusão do Simples Nacional. 
 
Acessar o portal do simples nacional: 
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/ 
 
Quando acessar o portal, procure pela opção de “Serviços do MEI” ou selecione direto 
“DTE – Simples Nacional e MEI”. 
 

 
 
 
Depois de escolher essa opção, você vai ver a tela de comunicações e no lado direito, 
vai aparecer a parte do login.  
 
Faça seu login com seu CNPJ, CPF e código de acesso ou você também pode acessar 
por meio do Portal e-CAC, com a sua conta gov.br. 
 
Ah, e uma dica: se ainda não tem o código de acesso, clique aqui e acesse a opção 
Solicitar ou alterar código de acesso. 
 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/controleAcesso/GeraCodigo.aspx


 

 

Fez o login?  Beleza! Quando aparecer a tela de "Bem-vindo", com a opção de 
"Encerrar Sessão" no canto, é sinal de que o login foi feito direitinho. 
 

 
 
Nas duas opções você atingirá o seu objetivo. Vamos Juntos! Seguindo aqui pelo passo 
a passo pelo portal do simples nacional. 
 
Aparecerá a tela de bem-vindo com o nome do MEI, após clicar em Domicílio Tributário 
Eletrônico do Simples Nacional e MEI. 
 

 
Depois ficará disponível a caixa de entrada com todas as comunicações da RFB com o 
Empreendedor. Se tiver sido emitido o termo de exclusão do simples nacional 



 

 

aparecerá nesse momento e você deve selecionar para fazer a leitura e dar o termo de 
ciência de conhecimento da dívida a partir desse momento. 

 
 
 
No termo de exclusão do Simples Nacional terá o termo com a data de exclusão e o 
relatório com todas as pendências da empresa 



 

 

 
 
Deverá ser acessado o relatório para verificar todas as pendências que precisam ser 
regularizadas para continuar como optante pelo Simples Nacional SIMEI. 



 

 

 
Nesse exemplo acima o empreendedor tem débitos de: 
 

• GUIAS DAS SIMEI NA RECEITA FEDERAL 

• MULTA DASN EM ATRASO 

• DÍVIDA ATIVA - PGFN 
 
Pode ser quitado todos os débitos da Receita Federal e da PGFN de uma única vez ou 
parcelar. Já os débitos da multa da DASN em atraso terão que ser quitados de uma 
única vez. 

 



 

 

Passo a passo - Parcelamento Guias DAS na Receita 
Federal 
Voltar 
 
Para parcelar as Guias DAS em aberto na Receita Federal, o empreendedor pode 
continuar no portal do simples nacional, clicando em MEI Serviços: 
 

 
 
Depois deve selecionar a opção Parcelamento – Parcelamento Microempreendedor 
Individual 



 

 

 
 
Selecionando a primeira opção, já vai aparecer o botão para você fazer o pedido de 
parcelamento. Clique nele, marque a opção "Sou humano" e continue. 

 
 
Depois vai aparecer uma simulação do parcelamento, mostrando todos os períodos em 
atraso, o valor da dívida, quantas parcelas você vai ter e o valor da primeira parcela. 
 
Aparece uma última mensagem de aviso: antes de confirmar o parcelamento, confira o 
nome da empresa e o CNPJ. Conferiu? Se estiver tudo ok, finalize clicando em 
"Concluir". 
 



 

 

Pronto! Você já solicitou o parcelamento! Agora, você pode imprimir o recibo do 
parcelamento, que é a prova de que fez o pedido, e a DAS, que é o boleto da primeira 
parcela. 
 
Lembrando: o parcelamento só é confirmado após o pagamento da primeira parcela. 
Então, fique atento à data de vencimento para não perder o prazo. 
 
Se não pagar até o vencimento, o pedido de parcelamento será cancelado, então, 
FIQUE LIGADO! 
 
Se o MEI preferir poderá quitar tudo de uma única vez acessando o portal gov.br/mei, 
em já sou mei, em pagamento de contribuição mensal ou acessar direto por esse link:  
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/pgmei.app/I
dentificacao 
 

Passo a passo - Parcelamento de Débitos em Dívida Ativa 
Voltar 
 
Para os débitos em Dívida Ativa, na PGFN, o Empreendedor deverá acessar o portal 
Regularize: https://www.regularize.pgfn.gov.br/ 
 
Deverá acessar SEMPRE com o cadastro do CNPJ e senha, se não tiver clique em 
cadastre-se. 

 
 
Atenção! Se você é microempreendedor individual (MEI) deverá cadastrar o seu CNPJ 
no REGULARIZE. 
 
Depois selecionar consultar dívida ativa: 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/pgmei.app/Identificacao
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/pgmei.app/Identificacao
https://www.regularize.pgfn.gov.br/
https://www.regularize.pgfn.gov.br/


 

 

 
Nessa próxima tela aparecerá todas as dívidas em aberto do MEI e poderá ser 
escolhido “Pagar” para pagamento a vista ou “Negociar” para efetuar o parcelamento: 
 

 

v 



 

 

 
 
Se preferir parcelar ou apenas simular o parcelamento,  deve ser selecionado após 
vamos negociar “Adesão” e escolher umas das três opções:  
“Parcelamento,” “Transação,” ou “Transação com repactuação”. 
 
Importante fazer as simulações em todas as opções disponíveis para verificar a mais 
vantajosa para o empreendedor. No portal Regularize irá constar todos os editais 
disponíveis para o MEI poder regularizar a sua empresa: Transação tributária na dívida 
ativa — Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
 

 
 
Após selecionar a opção desejada deve clicar em avançar: 
 

 
 
Na seta deve ser verificado quais transações e parcelamentos estão disponíveis: 
  

v 

v 

 

 

 

  

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao


 

 

 
 
Selecionar e parcelar. 
 
Pronto! Você já solicitou o parcelamento! Agora, você pode imprimir o recibo do 
parcelamento e o boleto da primeira parcela. 
Lembrando: o parcelamento só é confirmado após o pagamento da primeira parcela. 
Então, fique atento à data de vencimento para não perder o prazo. 
 
Se não pagar até o vencimento, o pedido de parcelamento será cancelado, então, 
FIQUE LIGADO! 

Passo a passo - Recálculo Multa DASN vencida 
Voltar 
 
Se o débito já estiver vencido o MEI conseguirá acessar no Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte - e-CAC, serviço disponível no site da Receita por meio do 
login GOV.BR. 
 
Digitar o CPF e a senha do gov.br 

 

 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/


 

 

 
Clicar em alterar o perfil de acesso: 
 

 
 
Clicar em responsável legal do CNPJ perante a RFB e preencher com o número do CNPJ 
do MEI. 

 
Clicar em certidões e situação fiscal: 
 

 
 
 

 



 

 

Clicar em “Diagnóstico Fiscal”, “na Receita Federal”, “débitos/pendências”, “conta 
corrente”, e conseguirá emitir as guias da multa da DASN em atraso atualizada para 
pagamento. 
 
 

 
 
 

 

 
 


